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Regulamenta o go c'da licença saoâtica
%? . ,O VICE—REITOR, N0 EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSI—f ' DADE FEDERAL DO CEARÁ, usando de suas atribuiçoes legais e esta. tutãrias e tendo em vista o que dispoem o Decreto n9 94. 664, de23.07.87, a Portaria Ministerial 475/87-MEC, de 26. 08. 87, e ou- ‘tras normas pertinente.s e, ainda, de acordo com decisao do Coªselho Universitario, tomada em sua reuniao de 30 de agosto de'1989, '

”R E S 0 L V Ez— . , 1
Da Caracterização da Licença
Art. I9 - Apõs cada período de 07 (sete) anos de efgtivo exercicio, os professores Titulares, Adjuntos e Assisten-—tes, do magistério superior, e os_professores das classes D, E'e de Professor Titular, de 19 e 29 Graus, terão direito ao gozo'de um semestre de licença sabatica, para estud6s e aperfeiçoa—-mento tecnico—profissional, :nos termos desta Resoluçao, tendo as-segurada & percepçao da remuneraçao do respectivo cargo ou‘ em-prego de carreira.
Das Condiçses de Aquisição
Art. 29 - O interstício de 07-(sete)_anos, & que serefere o artigo anterior, será contado a partir da a_dmissão dodocente em atividade de magisterio em qualquer Instituiçao Federal de Ensino vinculada ao MEC.
Paragrafo Único - Para contagem do interstício de licença subsequente, sera descontado o  pe:Iodo sabãtico jausufru. "'do. Art. 39 - O afastamento do docente para aferfeiçoar—sse em instituição nacional ou estrangeira, nos termos do Art.47 do Decreto 94. 664/87, caput e inciso I, implica os seguintesefeitos sobre o interstício ainda nao integralizado:

,…. ' I) se o afastamento e igual ou superior a 06 (seis)meses, a contagem do interstício ë interrompida, com perda doperíodo anterior incompleto, e o novo interstIcio será contadoa partir do retorno do docente & Universidade;
II) se o afastamento e inferior a 06 (seis) meses, aste período ser'a_ descontado do interstício de aquisiçao da sabe-'. =tica. . - -3Art. 49 -É condiçao para aquisiçao. da licença sab; ,tica que o professor tenha permanecido no regime de dedicaçao"' Î1.exclusiva ou no de quarenta horas, pelo menos nos dois ultimosanos do interstício.
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Art. 59 — Na cºntagem dos interstícios para fins 'delicença sabatica serao descontados os dias correspo.ndentesd?:
I) faltas nao justificadas, que nao excedam & Idata-z), '"consecutivas ou nao; '

II) o período excedente & 02 (dois) anos de licençaou suspensao de contrato, para tratamento de saude, no caso deacidente de trabalho ou de doenças especificadas em lei; &}.
.;
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III) licença, ou suspensao de contrato, para acompanharo conjuge ou para prestar assistencia a familiar doente, que naoexceda a 90 (noventa) dias, consecutivos ou nao, no primeiro caso,e a 120 (cento e vinte) dias, consecutivos ou nao, no segundo.
§ 19 - A contagem do interstício, referida no caput deste artigo, sera interrompida e reiniciada, com perda do periodo anterior, quando ocorrer uma, ou mais, das condiçoes abaixo:
a) faltas nao justificadas que excederem a 10 (dez), consecutivas ou nao;
b) aplicaçao de pena disciplinar mais grave que a de repreensao, inclusive suspensao convertida em mu1ta;
c) licença ou suspensao de contrato, para tratamento desaude, por periodo superior a 180 (cento e oitenta) dias, consecu-tivos ou nao, ressalvados os casos do inciso II;?

miliar doente, por mais de 120 (cento e vinte) dias, consecutivosou nao, ou ainda para acompanhar o conjuge transferido no serviçopublico, por periodo superior. a 90 (noventa) dias, consecutivos ou“nao; ,e) licença nao remunerada, ou suspensao de contrato,porqualquer motivo;
f) cumprimento de pena privativa da liberdade, exclusi-vamente nos casos de crime comum.
§ 29 Quando constatada a improcedência da penalidadeou da condenaçao, prevista nas letras h e f, do parágrañoanteriona contagem sera restabelecida, computando- se o periodo correspon-dente ao afastamento.
Dos Objetivos e das Responsabilidades.de Uso da Licença
Art. 69 - A licença sabatica tem por objetivo exclusivoo desenvolvimento de estudos e o aperfeiçoamento tecnico-profissional do dºcente. ,
Parágrafo Único — 0 gozo de licença sabatica esta condicionado a apresentaçao de plano de estudos e/ou aperfeiçoamento, a-provado pelo Departamento e homologado pelo Conselho de Centro ouConselho Departamental.
Art. 79 - 0 docente em licença sabatica não pode pres-tar serviços remunerados a UFC como professor visitante, substitu-to, a título de participaçao em convenios ou a qualquer outro titulo. Art. 89 - O docente em licença sabatica pode trabalharem outro orgao ou instituiçao, inclusive IFE vinculada ao MEC, desde que esse trabalho caracterize estudo ou aperfeiçoamento tecnico-profissiona1. . —-
Parágrafo Único - Esse trabalho deve constar explicita-

de do exame de merito pelo Colegiado do Departamento.
Art. 99 - Nao sera concedida licença sabatica ao docen-”te no exercIcio de funçao comissionada Ou dé funçao gratificada.
Art. 10.— 0 professor pode gozar, em semestresseguidos,

d) licença ou suspensao de contrato-, para acompanhar fª

mente do plano de atividades do professor e sua autorizaçao depeª

36F

dois ou mais periodos de licença sabatica e/ou especial, na medidaãª..
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em que esta conjunçao atenda a interesseª do Departamento.

Parágrafo Único - A licen a sabãtica podera ser conce—dida integralmente, ou em duas ou tres parcelas, prbcurando-se ,contudo, evitar que se estenda por mais de um período regular deaulas. 'Art. 11 - A licença sabatica, uma vez iniciada, nao pode ser substituída, posteriormente, por licença de tipo diferentã
Art. 12 - A licença sabãtica nao pode ser compensadapor indenizaçao em dinheiro.
Do Planejamento da Licença
Art. 13 - Cada Departamento da UFC encaminhará ã CPPDum plano bienal para gozo das licenças sabatica e especial, doqual tambem deverao constar previsoes de afastamento para pos-graduaçao stricto sensu. -
§ 19 - ESte plano não caracterizarã rigidamente o efe-tivo gozo das licenças, mas representaªHMapeça de planejamento,com o escalonamento crºnologico das licenças vencidas ou a se vencerem no prazo do plano, com sua distribuiçao equilibrada no tem-po. 5' 29- - A distribuição prevista no parágrafo anterior l_e_vará em conta: ' '
a) a prioridade absoluta que devera ter o afastamentopara cursos de Mestrado ou Doutorado;
b) o tempo de efetivo exercício em IFES vinculadas aoMEC, tendo prioridade o docente mais antigo;
c) as necessidades e interesses do Departamento.
5 39 - Em qualquer caso, garantir-se-ã que as atividâdes do departamento nao serao prejudicadas.
5 49 - A organizaçao deste plano, caracterizando- se como um eScalonamento preliminar, nao exige que cada professor in—-clua seu projeto de estudos ou aperfeiçoamento para o semestre sabatico; nem representa garantia definitiva de concessao de saida,nao gerando, portanto, direito ao seu gozo no semestre previsto.
Art. 14 - O Departamento poderá fazer modificações noseu plano bienal, em particular, no que se refere ã efetiva con-fcessao de licenças para o semestre, desde que estas modificaçãessejam aprovadas em reuniao do Colegiado. '
Da Autorização para Gozo da Licença
Art. 15 - A autorizaçao de gozo de licença sabaticagnrdocente, em um periodo determinado, depende de: -—
a) apresentaçao, pelo professor, de projeto de estudose/ou aperfeiçoamento tecnico—profissional suficientemente detalhado, para ser analisado quanto E sua oportunidade e seu merito, a-'_companhado de documento de aceitaçao da Instituiçao onde sera dg”senvolvido o projeto;
b) aprovaçao deste projeto pelo Colegiado do Departa——mento, que, salvo em caso de recurso, e o responsavel no que se
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E ' refere E sua substância;

e) verificaçao, pelo Departamento, de que o afastamen—E to do professor nao importa em prejuizo na oferta de disciplinasE nem nas demais atividades.
E Art. 16 - Conc1u1da a licença sabatica, o professor a-presentara relatorio circunstanciado das atividades exercidas durante o período de gozo, para apreciaçao do Departamento.

Art. 17 — No caso de solicitaçao de uma nova licençasabatica, deverà ser acrescentada, a documentaçao pertinente, umadeclaraçao de aprovaçao, pelo COlegiado do Departamento, do rela—torio referente ä licença anterior. -
, nas Disposição: Finais
. ,. Art. 18 - Os casos omissos nesta Resoluçao serao reso_1_Vidos pelo Conselho Universitario.

Art, 19 - A presente Resoluçao entrara em vigor na da-ta da sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

p “ Reitoria da Univer 'dade Federal do Ceará, em Fortale-au - za, 19 de setembro de 1989.

Prof. .Vice-Reit r no Exercício da Reitori
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